
CATTO EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 43.242.836/0001-60
RUA: 07 DE SETEMBRO, Nº 546, NOVAMUCUIBA
CEP: 65.935-000, SENADOR LA ROCQUE –MA

EMAIL: cattosempreendimentos@gmail.com
TEL.: (99) 98485-8921

 
 

 

 
 
 
 
A/C

(V. Ex.ª). ROMULO COSTA ARRUDA – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ:
AVENIDA CANAÃ, Nº 102 – CENTRO – SÃO PEDRO DOS CRENTES –MA - CEP: 65978-000.
PAUTA : EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

CATTO EMPREENDIMENTOD LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 43.242.835/0001-60
LOCALIZADA NA RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 546 – BAIRRO MUCUIBA –
CEP: 65.935-000 – SENADOR LA ROCQUE – MA.

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da habitação da empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, o que faz pelas razões que passa a expor.

 
DA TEMPESTIVIDADE
 
Considerando que a aplicação da Lei Nº 14.133/2021 ao presente certame, conforme expressamente indicado no edital, os prazos e
procedimentos previstos pela Lei Nº 14.133/2021 devem ser aplicados ao presente certame, especialmente no que se refere aos prazos
processuais.

Dessa forma, tendo em vista que nos termos do art. 165 da Lei Nº 14.133/2021, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias da
decisão que ocorreu em 24 de abril de 2024.

Conforme consignado na sessão da Concorrência Eletrônica Nº 003/2025 realizada em 31 de Março de 2025, a empresa recorrente
manifestou intenção de recurso em face da decisão que habilitou a empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, o que deve
ser revisto pelos seguintes motivos.

DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente as regras previstas no edital, de
forma que não há discricionariedade dos membros da comissão em admitir a sua não observância.

No presente caso, referida empresa não atendeu as regras definidas no instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular e
incompleta, vejamos:
A empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA apresentou os seguintes documentos a fim de comprovação habilitatória,
conforme detalhes a seguir:

C A T T O 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
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O Contrato Social de Constituição da Empresa em sua Cláusula IV esclarece que:
O INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96); bem como que a sociedade iniciará suas
atividades em 05/12/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado (pág. 02 do Contrato Social);
A primeira alteração e consolidação do Contrato Social na cláusula quarta ratifica que a empresa começou suas atividades em 05 de
Dezembro de 2023.Conforme print abaixo:

O cadastro Nacional de Pessoa Jurídica registra a situação cadastral da empresa na data de 06 de Dezembro de 2023, conforme print
abaixo:
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O cadastro de contribuinte junto à Prefeitura de São Pedro dos Crentes trás a informação do cadastro da empresa em 06 de Dezembro
de 2023, conforme print abaixo:
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A certidão simplificada resalva que a empresa a data do Ato Constitutivo foi em 06 de Dezembro de 2023, conforme print abaixo: 

 

A empresa apresentou um Termo de Abertura do Livro Diário com data de 01 de Janeiro de 2023, procedimento que nos leva a entender
que tal livro é fraudulento e impossivel de ser verídico pois uma empresa que foi criada em Dezembro de 2023, conforme os documentos
anteriores apresentados não pode em iportese alguma ter livro de abertura com a supracitada data de 01 de Janeiro de 2023. E ainda
apresentar uma assinatura eletrônica com data de 28 de Março de 2025, conforme print abaixo:
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Lembrando ainda que tal balanço do exercício de 2023 foi registrado na Junta Comercial na data de 20 de Março de 2025; ou seja após
transcorrer todo o exercício de 2024.

Fica claro que houve falsificação do Termo de Abertura do Balanço e que a assinatura está incompatível com a abertura do livro, como
também que a empresa não tem qualificação econômica comprovada para a realização dos serviços do objeto desta licitação. E que
conforme determina a Lei 14.133/21:

TÍTULO IV
DAS IRREGULARIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dosserviços públicos ou ao
interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro do prazo de validade
de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durantea licitação ou a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Todos os incisos grifados em negrito foram atos de infração provocados pela empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, e
ainda ratificados pelas seguintes jurisprudências do TCU:

As jurisprudências do Tribunal de Contas da União (TCU) que tratam das penalidades relacionadas à apresentação de documentos
fraudulentos na nova lei de licitações estão previstas em diversos acórdãos.

 Penalidades

As penalidades para a apresentação de documentos fraudulentos incluem:

- Advertência: para infrações leves;

- Multa: com valor calculado com base no edital ou contrato;

- Impedimento de licitar e contratar: por até 3 anos;

- Declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar, por até 6 anos.

E quanto ao Agente Administrativos é importante lembrar que:

Sim, é possível que o agente administrativo que habilitou uma empresa que apresentou documentos falsos possa sofrer penalidades.

 Responsabilidade do agente administrativo

O agente administrativo que atua em procedimentos licitatórios tem a responsabilidade de verificar a autenticidade e a regularidade dos
documentos apresentados pelas empresas participantes.

 Penalidades para o agente administrativo

Se o agente administrativo habilitar uma empresa que apresentou documentos falsos, ele pode ser responsabilizado por:

1. Improbidade administrativa: O agente administrativo pode ser acusado de improbidade administrativa, o que pode resultar em
penalidades como a perda do cargo, a suspensão dos direitos políticos e a obrigação de ressarcir os danos causados ao erário.
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2. Responsabilidade penal: O agente administrativo também pode ser responsabilizado penalmente por crimes como a corrupção
passiva, a prevaricação ou a condescendência criminosa.

3. Responsabilidade civil: Além disso, o agente administrativo pode ser responsabilizado civilmente por danos causados à Administração
Pública ou a terceiros.

 Importância da diligência

É fundamental que os agentes administrativos atuem com diligência e cuidado ao verificar os documentos apresentados pelas empresas
participantes de procedimentos licitatórios. Isso ajuda a prevenir a habilitação de empresas que apresentam documentos falsos e a
garantir a integridade do procedimento licitatório.

DA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Diante do exposto, observa-se que a decisão da comissão de licitações está equivocada quanto a inobservância do Art 67 da Lei
14.133/2021 ao considerar habilitada a empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA, diante de documentos fraudulentos.

A falsificação de documentos em procedimento licitatório fere o Art. 347 do Código Penal Brasileiro.

 Art. 347

O Art. 347 do Código Penal estabelece que:

"Falsificar, no todo ou em parte, documento público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre
fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa."

 Falsificação em procedimento licitatório
A falsificação de documentos em procedimento licitatório é considerada uma forma grave de fraude e pode resultar em:

1. Sanções penais: Pena de reclusão e multa, conforme estabelecido no Art. 347 do Código Penal.
2. Sanções administrativas: Sanções aplicadas pela Administração Pública, como a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a Administração Pública.
3. Responsabilidade civil: Responsabilidade por danos causados à Administração Pública e a terceiros.

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA E CONCLUSÕES

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora não pode criar novos critérios de julgamento sem observância
ao disposto no edital e da Lei que rege o processo licitatório.

No presente caso, a empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA não atendeu perfeitamente as regras entabuladas no
instrumento convocatório ao apresentar documentação irregular (fraudulenta), não hábil para comprovar a qualificação exigida pelo edital,
de forma que não atende os objetivos traçados pelos princípios da Administração Pública e da Lei Nº 14.133/2021
Portanto, a habilitação da empresa RESIDUALL SERVIÇOS E LOCACOES LTDA se trata de inequívoco descumprimento aos termos da
Lei Nº 14.133/2021 e edital devendo culminar com a sua INABILITAÇÃO.

SENADOR LA ROCQUE, 04 DE ABRIL DE 2025

FERNANDO MOURA DOS SANTOS
CPF: 606.848.023-25

Empresário e Representante
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